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AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE – AESA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE - PE 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS PÚBLICOS 
DE DIVERSOS NÍVEIS 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NO.  001/2009 

 

  A AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA, com sede à Rua Gumercindo Cavalcanti, 

420, São Cristóvão – Arcoverde, Estado de Pernambuco torna público a realização de Concurso Público para 

provimento de 32 (trinta duas) vagas na estrutura administrativa da Prefeitura distribuída em 04 (quatro) Cargos 

Públicos, de acordo com a legislação pertinente, e em face da existência de cargos vagos, conforme legislação 

aplicável à espécie e o disposto neste Edital. 

 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, Manual do Candidato e eventuais retificações 

caso existam, e sua execução caberá à empresa ASPERHS (vencedora do certame licitatório)  e será coordenado 

pela Comissão Geral do Concurso, nomeados por ato do Prefeito e pela Banca Examinadora de competência da 

Empresa vencedora. 

1.2. O Concurso Público visa ao provimento do número de vagas definido neste Edital. 

1.3. O Anexo I – Quadro de Requisitos e Atribuições dos Cargos. 

1.4. O Anexo II - Quadro de Vagas descreve o relacionamento entre cargo e o total de vagas disponíveis. 

1.4. O Anexo III - Conteúdo Programático. 

1.5. O Anexo IV - Quadro de Provas relaciona o tipo de prova a ser realizada pelos candidatos a cada cargo, as 

disciplinas associadas a cada prova, a quantidade de questões por disciplina, o peso de cada parte da prova 

escrita e a fórmula matemática aplicada para a avaliação do resultado apurado pelo candidato.  

1.6. O Anexo V – Contém os modelos de requerimentos necessários para recursos, solicitação de necessidades 

especiais, etc. 

1.7. O Anexo VI – Contém o calendário de Eventos para todo o Concurso. 

1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local (Pernambuco). 

2. DOS CARGOS 

2.1. Cargo Público 
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2.1.2. Regime de trabalho 

2.1.2.1. Os aprovados nomeados submeter-se-ão ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos da AUTARQUIA DE 

ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA, das Leis, com atribuições, remuneração e carga horária definidas nos 

termos da Lei Complementar nº. 09/2008 de 30 de dezembro de 2008, as quais encontram-se elencados no 

Anexo I deste Edital. 

 3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes requisitos: 

a)  Ter sido aprovado e classificado em todas as etapas do Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, 

seus Anexos e em suas retificações; 

b)  Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no artigo 

13 do Decreto no 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c)  Ter idade mínima de 18 anos completos (na data da posse); 

d)  Estar em gozo dos direitos políticos; 

e)  Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

f)  Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 

g)  Possuir a formação exigida para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado no Anexo I 

deste Edital; 

h) Ser considerado APTO no exame médico pré-admissional a ser realizado por meio de serviços médicos 

credenciados ou contratados pela AESA ou pela Prefeitura Municipal de Arcoverde, podendo ser solicitado ao 

candidato exames clínicos e laboratoriais, quando da convocação para a posse.   

3.2.Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital, alíneas "a" a "g”, deverão ser comprovados por 

meio da apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Concurso Público 

aquele que não os apresentar, assim como aquele que for considerado INAPTO no exame médico pré-

admissional. 

 4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 97, inciso VI, alínea “a” da Constituição do Estado de Pernambuco, na 

Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ficam reservados 

3% (três por cento) do total das vagas de cada cargo, para candidatos portadores de deficiência, conforme 

discriminado no Anexo II deste Edital. 
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4.2. O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições às vagas de ampla concorrência e, 

ainda, às vagas reservadas aos portadores de deficiência, para o cargo escolhido. 

4.2.1. O candidato portador de deficiência, se classificado, além de figurar na lista de classificação geral do cargo 

pelo qual optar por concorrer, terá seu nome publicado em separado, na lista de classificação das vagas 

oferecidas aos portadores de deficiência. 

4.3. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas 

categorias constantes do art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

4.4. Os candidatos portadores de deficiência, aprovados e classificados no Concurso Publico, serão avaliados por 

uma equipe multiprofissional, de acordo com o art. 43 do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, antes 

de sua nomeação. 

4.4.1. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as informações prestadas pelo candidato 

no ato da inscrição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das condições de acessibilidade e o 

ambiente de trabalho, a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize e a Classificação de Doenças apresentada. 

4.4.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 

especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo a que se 

candidatar. 

4.4.3. A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e definitiva.  

4.5. As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 

reprovação no Concurso Público, por contra-indicação na perícia médica ou por outro motivo, serão preenchidas 

pelos demais aprovados, observada a ordem de classificação. 

4.6. Os portadores de deficiência figurarão na Lista Geral de Classificação e também será publicada Lista em 

separado contendo apenas tais Candidatos.  

 5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O Concurso Público será composto de: 

a) Prova Objetiva, em que serão avaliados os conhecimentos básicos e específicos sobre as disciplinas e 

respectivos conteúdos programáticos constantes do Edital, de caráter eliminatório e classificatório, para 

os candidatos a todos os cargos. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente na forma descrita neste Edital. 

6.2. As inscrições serão realizadas após o recolhimento da taxa de inscrição (pagamento do boleto) na Conta 

Corrente nº. 26.553-5, AESA – CONCURSO PÚBLICO 2009, Agência 0068-X, do Banco do Brasil, de 

acordo com os subitens 6.2.1 a 6.2.5 deste Edital. 
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6.2.1. INSCRIÇÃO PRESENCIAL 

6.2.1.1. Será aceito pedido de inscrição no período de 23 de março a 23 de abril de 2009, no horário das 

08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:00 horas, nos dias úteis de segunda a sexta-feira. 

6.2.1.1.1. O Candidato deverá observar o horário bancário no último dia da inscrição (23 de abril de 2009), para 

pagamento do boleto da taxa de inscrição (inscrição presencial ou por procurador).  

6.2.1.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá dirigir-se ao Posto de Inscrição instalado na Av. José 

Bonifácio, 840, sala 05 - São Cristóvão – Arcoverde (POSTO ESSO NDC) e adquirir o manual do 

candidato ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), juntamente com a ficha de inscrição e o boleto bancário para 

pagamento da taxa de inscrição. 

6.2.1.3. Para o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá dirigir-se a qualquer agência do Banco do 
Brasil S/A e realizar o recolhimento da taxa de inscrição relativa à sua opção (conforme Anexo I).   

6.2.1.3. O candidato, após ler atentamente o Edital, deverá preencher, com clareza, em letra de forma, à tinta e 

sem rasuras, o Requerimento de Inscrição e assiná-lo, entregando o Requerimento de Inscrição devidamente 

preenchido e com uma cópia anexada de um documento oficial de identificação (RG) e do CPF, nos termos do 

subitem 9.2.1, e com o comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, até o último dia de inscrição, no Posto 

de Inscrição, recebendo o comprovante de inscrição devidamente autenticado, devendo guardar este 

comprovante. 

6.2.1.4. O pagamento da taxa de inscrição (nos modos: Presencial ou por Procuração) deverá ser efetuado até o 

dia 23 de abril de 2009, no horário bancário oficial. 

6.2.2. INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO 

6.2.2.1. O Candidato poderá inscrever-se por meio de procuração específica para esse fim, sendo necessário 

anexar o respectivo Termo de Procuração que não precisará ter firma reconhecida, cópia legível de documento 

oficial de identidade do procurador e do candidato que não precisarão de autenticação. Nesta hipótese, o 

candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros do seu procurador. 

6.2.3. INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
 
6.2.3.1 Será admitida também de acordo com a conveniência do candidato, a inscrição via Internet, no endereço 

eletrônico http://www.asperhs.com.br, solicitada no período entre: 08 horas do dia 23 de março de 

2009 e 23 horas do dia 23 de abril de 2009 observados o horário oficial de Pernambuco. 

 

6.2.3.2. A AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA e a ASPERHS não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição via Internet não recebida, por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

6.2.3.3. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, em qualquer 

agência bancária do Banco do Brasil S/A, observando o valor da Inscrição descrito no boleto bancário. 
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6.2.3.4. O boleto bancário de que trata o subitem 6.2.3.3. estará disponível no endereço eletrônico 

http://www.asperhs.com.br, devendo ser impresso para pagamento, logo após a conclusão do preenchimento da 

ficha de solicitação de inscrição, pela internet (on-line). 

 

6.2.3.5. O pagamento da taxa de inscrição (nesta modalidade) deverá ser efetuado até o dia 24 de abril de 

2009, no horário bancário oficial. 

 

6.2.3.6. As solicitações de inscrição serão acatadas após a comprovação pelo banco do pagamento da respectiva 

taxa. 

 

6.2.3.7. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.asperhs.com.br, 

após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse documento. 

O candidato deverá checar a efetivação de sua inscrição, através do site: www.asperhs.com.br, após decorridos 5 

(cinco) dias úteis do efetivo pagamento da taxa de inscrição. 

 

6.2.3.8. O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, caso não confirme 

a efetivação da inscrição, deverá enviar copia do comprovante de pagamento contendo os seguintes 

dados: nome e CPF, através do fax: (81) 3621-0817, no horário das 07:30 às 12:00h e das 14:00 às 

17:30 horas de segunda a sexta-feira. 

 

6.2.3.8.1 A ASPERHS Consultoria não se responsabiliza pelas inscrições não efetivadas por qualquer motivo. 

 

6.2.3.8.2 O candidato deverá manter a senha criada no ato da inscrição em seu poder para ter acesso 

aos demais atos do concurso público, o esquecimento ou extravio desta é de inteira 

responsabilidade do candidato.  

6.3. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento 

do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

6.3.1. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis para consulta a todos os interessados nos Quadros de 

Avisos da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA, na  e no site: www.asperhs.com.br e seu 

extrato também será publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

6.4. O valor da taxa de inscrição será de R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de Nível Médio e R$ 30,00 

(trinta reais) para os cargos de Nível Fundamental I e II. 

6.4.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, salvo a não realização do concurso 
por razões da Administração, cabendo assim a devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição pelos 
candidatos. 

6.4.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente por intermédio do documento de 

boleto bancário, para os candidatos que efetuarem suas inscrições em qualquer um dos modos: presencial, por 

procuração ou on-line. 



 

  
Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – São Cristóvão – CEP 56512-902 – Fone (087) 3821.0574 – Arcoverde – PE 

Site: www.aesa-cesa.br - CNPJ: 11.462.454/0001 - 09 
 

6

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE 
ARCOVERDE 

6.4.3. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a 

transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 

6.4.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente até o último dia de inscrição (23 

de abril de 2009), horário bancário oficial, para os candidatos que realizarem suas inscrições de modo 

presencial ou por procuração, conforme o prazo estabelecido nos subitens 6.2.1 e 6.2.2 deste Edital e até o dia 

24 de abril de 2009, horário bancário oficial, para aqueles que realizarem suas inscrições via Internet, na 

conformidade do subitem 6.2.3 deste Edital. 

6.4.5. A inscrição, cujo pagamento não for creditado até o dia útil posterior ao último dia de inscrição, conforme 

o prazo estabelecido nos subitens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deste Edital, não serão aceitas. 

6.4.6. Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição por meio de cheque. 

6.4.6.1 Não serão aceitos pagamentos de inscrição mediante depósito em caixa eletrônico “cash”. 

6.4.7. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo 

em condições de hipossuficiência financeira devidamente comprovada, conforme a seguir: 

6.4.7.1. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (anexo V) e que está à 

disposição no site: www.asperhs.com.br, neste Edital e no manual do candidato, assina-lo, juntar os documentos 

necessários e enviar por SEDEX ou AR para o seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, 169, salas 02/103 – São 

José, Carpina – PE, CEP 55.819-110 ou ainda entrega-lo no Posto de Atendimento (em duas vias), o qual 

receberá do funcionário uma das vias protocolada. O requerimento juntamente com os documentos deverá ser 

entregues ou enviados até a data prevista no Calendário de Eventos deste Edital. 

6.4.7.1.2. O Candidato que proceder ao requerimento de isenção da taxa de inscrição deverá acompanhar pelo 

site: www.asperhs.com.br e nos quadros de avisos da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE – 

AESA, o resultado do deferimento ou indeferimento de suas petições, caso seja indeferido, o candidato deverá 

efetuar o pagamento da taxa de inscrições através do boleto bancário até o limite da data de vencimento (apenas 

para àqueles que realizarem suas inscrições de modo on-line) e para os demais candidatos que efetuarem suas 

inscrições de modo presencial ou por procuração deverão levar suas fichas de inscrições juntamente com o 

comprovante do pagamento do boleto bancário e cópia do CPF e do RG para o Posto de Atendimento, onde 

receberá do funcionário responsável o protocolo de inscrição. 

6.4.7.2. O Candidato deverá anexar os seguintes documentos comprobatórios de sua hipossuficiência financeira: 

6.4.7.2.1. Comprovante de sua inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) para os Programas Sociais do Governo 

Federal. 

6.4.7.2.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (do último emprego) e a posterior. 

6.4.7.2.3. Declaração anual de Imposto de Renda (Declaração de Isento 2007 ou a 2008 para àqueles que já 

declararam) 

6.4.7.2.4. Documento de Identidade (RG) do requerente. 
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6.4.7.2.5. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente. 

6.4.7.2.6. Cópia da Conta de Luz Social, (que não ultrapasse 100kw), três ultimas contas 

6.4.7.3. Todos os Documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por tabelião. 

6.4.7.4. As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando enviadas (postadas) ou 

entregues até a data limite estabelecida neste Edital (Calendário de Eventos). 

6.4.7.5. Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que: 

I. Omitir informações e/ou torna-las inverídicas; 

II. Fraudar e/ou falsificar documentos; 

III. Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos nos subitens: 6.4.7.2.2. ao 

6.4.7.2.6. 

IV. Não observar os locais, os prazos e os horários estabelecidos no subitem 6.4.7.1 e Calendário de Eventos 

deste Edital. 

6.4.7.6. As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a documentação 

apresentada, serão de inteira responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, a qualquer 

momento por crime contra a fé pública. 

6.4.7.7. Não será permitida a inclusão de documentos complementares, bem como a revisão da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição, quando do seu indeferimento. 

6.4.7.8. Não serão aceitas solicitações de isenção da taxa de inscrição por fax, e-mail ou qualquer outro que não 

definido neste Edital. 

6.5. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 

6.5.1. Entrega do Requerimento de Inscrição em data posterior ao período estabelecido no subitem 6.2.1.1. e 

6.2.3.1. deste Edital ou pagamento da taxa de inscrição posterior ao mesmo período serão considerados como 

inscrição fora do prazo. 

6.6. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar nos campos 

apropriados, sendo vedadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição aceita no Concurso 

Público, o “grupo” e o “código” do cargo ao qual deseja concorrer, com base no Anexo II deste Edital. 

6.6.1. Se o candidato não preencher corretamente ou deixar de preencher o “grupo” e o “código” do cargo ou a 

“opção” (quando houver) para o qual deseja concorrer, será considerado como cargo para o qual deseja 

concorrer, o “código” associado ao maior número de inscritos dentro do nível de escolaridade do Candidato. Caso 

este não seja um cargo válido, a inscrição do candidato não será aceita. 
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6.6.2. O candidato portador de deficiência que atribuir uma prioridade de escolha para um cargo que não dispõe 

de vagas reservadas para os portadores de deficiência, passará a concorrer às vagas de ampla concorrência 

deste cargo. Caso, após a verificação e conseqüente correção de que trata este item, em todas as atribuições, 

não reste nenhum cargo onde exista vaga reservada a portadores de deficiência, a indicação do candidato de que 

concorre às vagas reservadas aos portadores de deficiência será ignorada. 

6.7. O candidato que se inscrever mais de uma vez, em um mesmo grupo ou em grupos diferentes, e efetuar o 

referido pagamento dos boletos correspondentes, deverá no dia da prova escrita, de posse de seu cartão de 

confirmação de inscrição optar por um dos cargos, e dirigir-se ao local indicado para a realização da Prova Escrita 

do Cargo escolhido, sabendo que não poderá preitear a realização da prova do outro Cargo sob nenhum 

pretexto, em conformidade com o subitem 9.3 e 9.4 deste Edital. 

6.7.1. O Candidato no ato da inscrição deverá observar se atende aos requisitos para investidura no Cargo que 

desejar, sabendo que as exigências elencadas no Anexo I para o Cargo desejado será exigido do mesmo no ato 

da posse. 

6.7.2. O pagamento de boletos realizados indevidamente ou em mais de um cargo, e por ventura a Prova Escrita 

não realizada, não será devolvido em hipótese alguma, o Candidato deverá observar o cumprimento de todos os 

requisitos e avaliar o seu desejo em concorrer a um dos Cargos ofertados neste Concurso Público, para 

posteriormente, inscrever-se e quitar o boleto bancário.  

6.8. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

dispondo a Comissão de Concurso/Banca Examinadora, a faculdade, e o direito de eliminá-lo do Concurso Público 

se o preenchimento for feito com dados emendados, rasurados ou incorretos, bem como se constatado 

posteriormente serem estas informações inverídicas. 

6.9. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em seus Anexos, Manual do Candidato e Editais de retificação das quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

6.10. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de deficiência que desejar 

concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência deverá indicar sua opção no campo apropriado a 

este fim. 

6.10.1. O candidato portador de deficiência deverá entregar obrigatoriamente, quando da sua inscrição, LAUDO 

MÉDICO OU ATESTADO INDICANDO A ESPÉCIE, O GRAU OU O NÍVEL DE DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA 

REFERÊNCIA AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID) 

VIGENTE, BEM COMO A PROVÁVEL CAUSA DA DEFICIÊNCIA, DE ACORDO COM A LEI. NÃO SERÃO 

CONSIDERADOS RESULTADOS DE EXAMES E/OU DOCUMENTOS DIFERENTES DOS DESCRITOS. 

6.10.1.1. O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias dos mesmos. 

6.10.1.2. O laudo médico (original ou cópia simples) valerá somente para este Concurso. 

6.10.1.3. O Candidato que desejar concorrer às vagas para portadores de deficiência deverá apresentar o Laudo 

(subitem 6.10.1.) no ato da inscrição (nos modos: presencial ou por procurador) e àqueles que realizarem via on-
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line deverá o seu Laudo através de SEDEX ou AR para o seguinte endereço, (até a data limite 17 de abril de 

2009), Av. Getúlio Vargas, 169 – salas 02/103, São José, Carpina – PE, CEP 55.819-110. 

6.10.1.4. O Candidato que não atender ao subitem 6.10.1.3. perderá o direito a concorrer as vagas destinadas 

aos portadores de deficiência e passarão a concorrer as vagas de ampla concorrência.  

6.10.2. Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens 6.10 e 6.10.1 deste Edital, este perderá o direito de 

concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência.  

6.11. O candidato que necessitar de condição(ões) especial(ais) para realização da prova, portador ou não de 

deficiência, no ato da inscrição (período das inscrições), deverá informar, a(s) condição(ões) especial(ais) que 

necessita para o dia da prova, sendo vedado alterações posteriores (requerimento ver anexo V). Caso não o faça, 

sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. O 

Candidato deverá informar quais são as condições especiais, tais como: equipamentos, fonte da formatação da 

prova escrita, impressão em braile, sala especial para amamentação, etc. 

6.11.1. O candidato deverá preencher o Requerimento de Solicitação de Condições Especiais (anexo V), que está 

à disposição no site: www.asperhs.com.br, neste Edital e no Manual do Candidato, preencher, assina-lo, juntar os 

documentos que achar necessário e enviar por SEDEX ou AR para o seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, 169, 

salas 02/103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.819-110 ou ainda entrega-lo no Posto de Atendimento (em duas 

vias), o qual receberá do funcionário uma das vias protocolada. O requerimento juntamente com os documentos 

deverá ser entregues ou enviados até a data prevista no Calendário de Eventos deste Edital. 

6.11.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova, deverá levar um acompanhante que 

ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação se 

dará nos momentos que se fizerem necessários, não tendo à candidata neste momento a companhia do 

acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova perdido com 

a amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

6.11.3. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendidas, 

segundo critérios de viabilidade e razoabilidade. 

6.11.4. O Candidato que proceder ao requerimento de Solicitação de Condições Especiais deverá acompanhar 

pelo site: www.asperhsocm.br e nos quadros de avisos da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE – 

AESA, o resultado do deferimento ou indeferimento de suas petições.  

6.12. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as 

instruções descritas no item 6. deste Edital e todos os seus subitens. 

 7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

7.1. As informações referentes à local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e Cargos), 

estarão disponíveis a partir do dia 13 de maio de 2009, nos quadros de avisos da AESA e no site 

www.asperhrs.com.br. 

7.2. Adicionalmente, o Cartão de Confirmação de Inscrição fornecendo as informações referentes à local de 

realização das provas escritas (nome do estabelecimento, endereço, sala e número da carteira), código e no do 
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cargo para o qual deseja concorrer á vaga, tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou 

vaga reservada para portadores de deficiência), deverá ser retirado pelo candidato, no período de 13 e 14 de 

maio de 2009, no horário de 08h as 12h e das 14h as 17h para os candidatos que realizaram suas inscrições de 

forma presencial ou por procurador, no seguinte endereço: Av. José Bonifácio, 840, sala 05 - São Cristóvão 

– Arcoverde (POSTO ESSO NDC). Para os candidatos que realizaram suas inscrições através da Internet, 

poderão obter o Cartão de Inscrição no site: www.asperhs.com.br a partir de 13 de maio, que deverá fazê-lo 
através de seu CPF e Senha. 

7.2.1. O Candidato que realizou sua inscrição de modo Presencial ou por Procurador e que por algum motivo não 

recebeu o seu Cartão de Confirmação de Inscrição, poderá faze-lo pela internet, para tanto deverá contactar com 

a ASPERHS Consultoria, através do telefone (81) 3621-0817, no horário das 7:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 

horas e solicitar uma senha para ter acesso ao sistema do Concurso, através do site: www.asperhs.com.br, a 

partir do dia 15 de maio de 2009 até o dia 22 de maio de 2009, conforme o horário descrito. 

7.3 A não retirada por parte do candidato do Cartão de Confirmação de Inscrição não o desobriga do dever de 

obter as informações relacionadas nos subitens 7.1., 7.2. e 7.2.1 deste Edital. 

7.3.1 O acesso ao prédio e sala no dia da prova escrita, só será permitida com a apresentação do 

CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO e DOCUMENTO DE INDENTIDADE. 

7.3.1.1 O Candidato deverá adquirir seu cartão de confirmação de inscrição nas datas previstas no subitem 7.2.  

7.4. A 2a via do Cartão de Confirmação de Inscrição, poderá ser obtida através do site: www.asperhs.com.br, 

pelo próprio Candidato, que deverá faze-lo através de seu CPF e SENHA. 

7.5. Caso o candidato não tenha sua inscrição confirmada ou constate divergências entre as informações obtidas 

por intermédio das formas descritas nos subitens 7.1 ou 7.2 deste Edital e o Requerimento de Inscrição, deverá 

entrar em contato com a empresa organizadora do concurso, vencedora do certame licitatório ASPERHS, fone: 

(81) 3621-0817 no horário de 9h ás 17h (horário local), impreterivelmente até o dia 22 de maio de 2009. As 

solicitações de inscrição que por qualquer motivo não sejam entregues nas datas previstas, não serão aceitas em 

datas posteriores, ficando o pretenso candidato fora do Concurso Público. 

7.6. Havendo divergências entre as informações obtidas por intermédio das formas descritas nos subitens 7.1 ou 

7.2 deste Edital e o Requerimento de Inscrição, prevalecerá o constante deste último. 

7.7. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 7.5 deste Edital não serão considerados prevalecendo 

os dados constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição. 

7.8. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados assim 

que qualquer das partes tomarem conhecimento ou no dia de realização das provas, na sala de prova, junto ao 

fiscal de sala. 

7.9. O Candidato, no dia de realização da prova, deverá dirigir-se ao local da Prova Escrita, portando, Documento 

com foto (Identidade ou carteira de motorista modelo atual) e o Cartão de Confirmação de Inscrição. 

7.10. É de responsabilidade do candidato à obtenção de informações referentes ao local de provas de seu cargo, 

sala, etc. 
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7.11. O candidato que não obtiver as informações contidas no subitem 7.10, não fará a Prova 

Escrita. 

 8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1. Da Prova Objetiva 

8.1.1. A Prova Objetiva, para os candidatos a todos os cargos, será composta de questões do tipo múltipla 

escolha. 

8.1.2. Cada questão conterá 5(cinco) opções e só e somente uma correta. 

8.1.3. A quantidade de questões por disciplina, o peso de cada parte da prova escrita, a pontuação mínima para 

aprovação e a fórmula matemática aplicada para a avaliação do resultado apurado pelo candidato estão descritos 

no Anexo IV deste Edital.  

8.1.3.1 O Concurso será coordenado e supervisionado pela Comissão Geral do Concurso pela Banca Examinadora. 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva para os cargos, terá duração total de 03 (três) horas e será realizada na cidade de 

ARCOVERDE, no dia 24 de maio de 2009 às 9:00 (nove) horas, horário de inicio das provas, com 

fechamento dos portões às 09:00 horas, (considerando-se o horário local - Pernambuco), para todos os 

cargos. 

9.2. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar as provas com antecedência de 01 (uma) 

hora do horário previsto para o fechamento dos portões de acesso ao local de prova, munido de caneta 

esferográfica de tinta indelével preta ou azul e de documento oficial e original de identidade, contendo fotografia 

e assinatura e do Cartão de Inscrição. Será exigida a apresentação do documento original, não sendo 

aceitas fotocópias, ainda que autenticadas. 

9.2.1. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex-

Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte; carteiras funcionais do 

Ministério Público e Magistratura; carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como 

identidade; e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

9.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato e de sua assinatura. 

9.2.2.1. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade apresente 

dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  

9.2.3. O candidato que não apresentar documento oficial de identidade e o Cartão de Inscrição não 

realizará as provas.  
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9.2.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por motivo de 

perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que comprove o registro do fato em órgão policial, 

expedido no máximo em 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido à identificação especial. 

9.3. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para as provas. O não comparecimento, qualquer que 

seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato.  

9.4. É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e horário pré-determinados pela organização do 

Concurso Público. 

9.5. Não será permitido ao candidato entrar no local de realização das provas após o horário previsto para o 

fechamento dos portões.  

9.6. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando (carregando consigo, levando ou 

conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio com mostrador digital, 

walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, boné, óculos escuros, etc). Caso o 

candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes deverão ser recolhidos e ficarão sob a guarda 

da Coordenação do Concurso. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, 

caracterizando-se tentativa de fraude. 

9.6.1. A empresa organizadora do concurso, não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

9.6.2. Todos os candidatos, havendo necessidade, poderão ser revistados eletronicamente, através de detectores 
de metal, quando do acesso ao prédio onde realizará sua prova.  

9.6.3. O descumprimento do descrito no subitem 9.6 e seus subitens deste Edital implicará na eliminação do 

candidato, constituindo tentativa de fraude. 

9.7. Das provas 

9.7.1. Após assinar a Ata de presença na sala de prova, o candidato receberá do fiscal o cartão de respostas da 

Prova Objetiva.  

9.7.1.1. O candidato deverá conferir as informações contidas neste e assinar seu nome em local apropriado. 

9.7.1.1.1. É responsabilidade do candidato a colocação da assinatura de seu nome no seu cartão de respostas da 

Prova Objetiva. 

9.7.1.2. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no cartão de 

respostas da Prova Objetiva, estes devem ser informados ao fiscal de sala. 

9.7.1.2.1. Não é permitida a solicitação de alteração do cargo para o qual o candidato concorre e/ou a alteração 

da escolha do tipo de vaga escolhida (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada a portadores de 

deficiência), seja qual for o motivo alegado. 
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9.7.1.3. O candidato deverá transcrever, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul, as 

respostas da Prova Objetiva para o cartão de respostas da Prova Objetiva, que será o único documento válido 

para a correção eletrônica. Não haverá substituição do cartão de respostas da Prova Objetiva por erro do 

candidato. O preenchimento do cartão de respostas da Prova Objetiva será de inteira responsabilidade do 

candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas na capa de prova. 

9.7.1.4. Será atribuída NOTA ZERO à questão da Prova Objetiva que não corresponder ao gabarito oficial ou que 

contiver emenda, rasura ou mais de uma ou nenhuma resposta assinalada. 

9.8. Por motivo de segurança os procedimentos a seguir serão adotados: 

a)  A empresa organizadora do concurso, procederá, no ato da aplicação das provas, à correta identificação de 

cada candidato; 

b)  Após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de prova ou do local de espera, sem 

autorização e acompanhamento da fiscalização; 

c)  Somente após decorridos quarenta e cinco minutos do início das provas, o candidato poderá entregar seu 

caderno de questões da Prova Objetiva e seu cartão de respostas da Prova Objetiva, e retirar-se da sala de 

prova. O candidato que insistir em sair da sala de prova, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar o 

Termo de Ocorrência declarando sua desistência do Concurso Público, que será lavrado pelo Coordenador do 

local; 

d)  Ao candidato somente será permitido levar seu caderno de questões da Prova Objetiva ao final da prova, 

desde que permaneça em sala decorridos 2:40 (duas horas e quarenta minutos) do tempo total de prova. 

e)  Ao terminar as provas o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu caderno de questões 

da Prova Objetiva e o seu cartão de respostas da Prova Objetiva, ressalvado o disposto na alínea "d"; e 

f)  Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos 

do recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas identificações e assinaturas. 

9.9. Dos Gabaritos 

9.9.1. Os Gabaritos Oficiais Preliminares serão publicados até o dia 25 de maio de 2009, no site: 

www.asperhs.com.br, nos quadro de avisos da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE – AESA. 

9.9.2. Havendo, após a analise dos recursos, alteração nos Gabaritos o mesmo será publicado até o dia 08 de 

junho de 2009, no Gabarito Oficial definitivo no site: www.asperhs.com.br, nos quadros de avisos da 

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE – AESA. 

9.9.3. Não havendo procedência que altere os Gabaritos Oficiais Preliminares, os mesmos permanecem com 

Gabaritos Oficiais Definitivos. 

9.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a)  Chegar ao local de prova após o fechamento dos portões ou realizar a prova em local diferente do designado; 
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b)  Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou pessoa não 

autorizada; 

c)  For surpreendido durante o período de realização de sua prova portando (carregando consigo, levando ou 

conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio com mostrador 

digital, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, óculos escuros, bonés, etc); 

d)  Utilizar-se de livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, pagers, telefones celulares ou 

qualquer tipo de consulta durante o período de realização de sua prova, quer seja na sala de prova ou nas 

dependências do seu local de prova; 

e)  Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

f)  Desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim como o que proceder de forma a perturbar a ordem e a 

tranqüilidade necessária à realização da prova; 

g)  Descumprir qualquer das instruções contidas na capa da prova; 

h) Não realizar a prova, ausentar-se da sala de prova ou do local de espera sem justificativa ou sem autorização, 

após ter assinado a lista de presença, portando ou não o cartão de respostas da Prova Objetiva; 

i)   Não devolver o cartão de respostas da Prova Objetiva; 

j)   Deixar de assinar o cartão de respostas da Prova Objetiva e/ou a lista de presença; 

k) Não atender às determinações do presente Edital e de seus Anexos; e 

l)   Quando, após a prova, for constatado - por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico - ter o candidato 

se utilizado de processos ilícitos. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. No caso da Prova Objetiva, admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada candidato, relativamente 

ao gabarito, à formulação ou ao conteúdo das questões ou falhas de impressão que comprometam o pronto 

entendimento da solicitação da questão, desde que devidamente fundamentado e instruído com material 

bibliográfico, este recurso poderá ser interposto nos dias 26 e 27 de maio de 2009. 

11.1.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura 

anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos do cargo, indistintamente, que não obtiveram os pontos na 

correção inicial. 

11.1.2. O candidato que não estiver satisfeito com o resultado preliminar apresentado, poderá interpor recurso 

contra o resultado preliminar nos dias 09 e 10 de junho de 2009. 

11.2. Não será permitido ao candidato anexar cópia de documentos quando da interposição de recurso contra o 

resultado preliminar. 
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11.3. O candidato deverá preencher 1(um) Formulário para Recurso para cada questão recorrida. 

11.4. O Formulário para Recurso poderá ser encontrado no endereço www.asperhs.com.br, neste Edital e no 

Manual do Candidato. 

11.5. O recurso deverá ser apresentado no protocolo do prédio Sede da AUTARQUIA DE ENSINO 

SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA, situado na Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – São Cristóvão, 

Arcoverde - PE, da seguinte forma: 

a)  Apresentar o recurso em formulário próprio, disponível no site: www.asperhs.com.br, neste Edital e no Manual 

do Candidato; 

b)  Fundamentar e instruir o recurso, devidamente, com material bibliográfico, quando for o caso; 

c)  Entregar pessoalmente o recurso no protocolo do prédio Sede da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR 

DE ARCOVERDE - AESA, situado na Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – São Cristóvão, Arcoverde - 

PE, no horário de 8h às 13h (horário local), dirigido à Banca Examinadora/Comissão de Concurso,  do 

Concurso Público. 

11.5.1. O candidato poderá efetuar a entrega do recurso por meio de procuração específica para esse fim, sendo 

necessário anexar o respectivo Termo de Procuração que não precisará ter firma reconhecida, cópia legível de 

documento oficial de identidade do procurador e do candidato que não precisarão de autenticação. Nesta 

hipótese, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros do seu procurador. 

11.5.2. O Candidato poderá, ainda, enviar seus recursos por SEDEX ou AR para o seguinte endereço: Av. Getúlio 

Vargas, 169, salas 02/103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.819-110 (que deverão ser postados até a data limite 

para interposição de recursos), conforme estabelecidos nos subitens: 11.1 e 11.1.2 deste Edital. 

11.6. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto e de forma diferente da 

estipulada neste Edital, ou ainda, faltar com respeito à Banca Examinadora. 

11.7. O resultado dos recursos estará à disposição dos candidatos impetrantes no endereço www.asperhs.com.br 

(página do candidato – use sua senha e CPF) e também no protocolo geral da AUTARQUIA DE ENSINO 

SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA, para retirada pelos mesmos. 

11.7.1. As alterações de gabaritos oficiais preliminares e as alterações das notas da Prova Objetiva (resultado 

oficial preliminar), que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, serão publicados no site: 

WWW.asperhs.com.br e nos quadros de avisos da AESA, através dos Gabaritos Oficiais Definitivos e dos 

Resultados Oficiais Definitivos. 

11.8. A decisão final da Banca Examinadora será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra 

resultado de recurso. 

11.9. O prazo de recurso de que trata os subitens 11.1 e 11.1.2, será de 2 (dois) dias úteis, iniciando-se no 

primeiro dia útil após a respectiva divulgação. 

  



 

  
Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – São Cristóvão – CEP 56512-902 – Fone (087) 3821.0574 – Arcoverde – PE 

Site: www.aesa-cesa.br - CNPJ: 11.462.454/0001 - 09 
 

16

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE 
ARCOVERDE 

12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

12.1. A nota final do candidato será calculada da seguinte forma: 

FÓRMULA DE CÁLCULO (NOTA FINAL) 
 
 
  

 
 
 

  
 
 
Onde: 
 

 A1, A2, ......, An = Nº. de Acertos pelo Candidato em cada parte da prova;   
 NM = Nota máxima na prova escrita do grupo; 
 TA1, TA2, .....,An = Total de acertos possíveis na parte da prova (máximo de acertos por parte da Prova Escrita, ver 

tabela anexo IV); 
 P1, P2, ...., Pn = Peso de cada parte da prova;  
  
 12.2. Os candidatos considerados aprovados serão classificados, em função do cargo para o qual concorre, 

segundo a ordem decrescente da nota final. 
 

12.3 CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO 
 

12.3.1. Será eliminado do concurso o candidato que: 
 

a)    Não obtiver nota final igual ou superior a 50% da nota máxima na prova escrita (NM) permitida 
para o cargo, por exemplo: A nota máxima na prova escrita (NM) é 100,00 (cem) pontos então 
a nota mínima para aprovação será de 50,00 (cinqüenta) pontos. 

b) Faltar à prova. 
c) Cometer fraude ou tentativa desta. 
d) Retirar-se do local da realização da prova sem prévia autorização, dentro do estabelecido neste 

Edital. 

12.4 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.4.1. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, o desempate se fará da seguinte forma: 

12.4.1.1. Para os candidatos dos grupos 01, 02 e 04: 
a) Maior nota na Prova Objetiva - 3ª parte – Conhecimentos Específicos; 
b) Maior nota na Prova Objetiva - 1ª parte - Português; 
c) Maior nota na Prova Objetiva - 2ª parte – Informática ou Matemática; 

 
12.4.1.2. Para os candidatos do grupo 03: 

             a)   Maior nota na Prova Objetiva - 1ª parte – Português; 
b) Maior nota na Prova Objetiva - 2ª parte – Matemática; 
c) Maior nota na Prova Objetiva - 3ª parte – Conhecimentos Gerais. 

 
12.4.1.3. Persistindo o empate terá preferência o candidato de maior idade civil (mais idoso), em 
conformidade com o estatuto do Idoso. 
 
12.4.1.4. Persistindo, ainda, o desempate será realizado contemplando o candidato com o maior número 
de filhos. 
 
12.4.1.5. Persistindo, ainda, o desempate será realizado através de sorteio público. 

 
                 A1  x  NM                     A2  x  NM                      An  x  NM 
       TA1        x  P1  +           TA2          x  P2  +          TAn         x  Pn  
Nota Final  =                                                                                                    
                                        
        P1  +  P2  +  P3             
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12.4.1.6. O sorteio, caso seja necessário será em horário e local a ser divulgado pela AUTARQUIA DE 

ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA, através de Edital e os candidatos e interessados que assim 

o desejarem, poderá observar o mesmo.  

13. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO: 

13.1. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo II deste Edital, 

obedecendo à ordem de classificação, bem como aos critérios de conveniência e oportunidade, será nomeado e 

convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da AESA para exame médico e posse. 

13.1.1. O candidato nomeado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, serão eliminados do 

Concurso.  

13.2. Quando da convocação para posse, todos os pré-requisitos deverão estar atendidos, conforme estabelecido 

no subitem 3.1 deste Edital. 

13.3. A aprovação e classificação final no Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso 

automático no cargo, mas a expectativa de ser nele admitido segundo a ordem classificatória, ficando a 

concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da Administração. A AUTARQUIA DE 

ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA reserva-se ao direito de proceder às nomeações, em número que 

atenda ao seu interesse e às suas necessidades, dentro do planejamento institucional, respeitando o número de 

vagas ofertados neste Concurso, no prazo de vigência que é de 2 (dois) anos a contar da data de publicação da 

Homologação, ou ainda, por mais 2 (dois) anos, quando da sua prorrogação. Poderá ainda, a Administração 

executar as nomeações de acordo com as determinações legais, que porventura sejam normatizadas pelos 

órgãos competentes durante toda a sua vigência. 

13.4. Os candidatos classificados, excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro de reserva 

durante o prazo de validade do Concurso Público e poderão ser nomeados em função da disponibilidade de vagas 

que por ventura venham a surgir, a critério da administração. 

13.5. Uma vez nomeado e não aceitando a vaga ofertada, o candidato perderá o direito a vaga ofertada. 

13.6. Todo o candidato, após a nomeação, deverá se submeter ao exame admissional, que será realizado por 

banca especializada, composta para tal finalidade. 

13.7. O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e exercício às suas expensas. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público tais como: Editais, Anexos, 

processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final 

no endereço www.asperhs.com.br, nos quadros de avisos da AESA. 

14.2. Os candidatos serão informados sobre o resultado final do presente Concurso Público no endereço 

www.asperhs.com.br e nos Quadro de Avisos da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE – AESA. 
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14.3. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo 

para esse fim a publicação Oficial. 

14.4. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 

contado a partir da data de homologação do Concurso Público. 

14.5. Todas as informações relativas à nomeação e posse, após a publicação do resultado final, deverão ser 

obtidas na AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA. 

14.6. A comunicação dos atos do Concurso se dará pela publicação do Edital de Convocação e demais Editais (se 

houver necessidade) no quadro de avisos da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA e no 

site: www.asperhs.com.br, No Diário Oficial do Estado de Pernambuco, sendo ainda, facultada a comunicação via 

postal, quando assim se fizer necessário. 

14.7. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público devem manter atualizados seus endereços 

junto à Secretaria da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA por meio de correspondência, 

carta registrada com A.R., pessoalmente, etc. (Rua Gumercindo Cavalcanti, 420, São Cristóvão, Arcoverde - PE) e 

se responsabilizarão por prejuízos decorrentes da não atualização. 

14.8. O candidato convocado para a investidura no cargo público, após devidamente notificado, deverá 

comparecer ao endereço constante do subitem anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação da 

convocação / nomeação. 

14.9. Toda a documentação relativa a este Concurso ficará arquivado em envelopes lacrados por um período de 

10 (dez) anos, a contar da data de seu encerramento. 

14.10. Todos os atos, tais como: Edital de Abertura, prováveis Editais de retificação (caso haja), Locais de 

provas, resultados preliminares e definitivos, Portaria de Homologação e Convocação, entre outros atos que se 

fizerem necessários para o bom desempenho deste Concurso serão publicados no Diário Oficial de Pernambuco, 

através de Extrato próprio para esta finalidade. 

14.11. Os candidatos aprovados serão nomeados em caráter efetivo submetendo-se a avaliação especial de 

desempenho em estágio probatório de 03 (três) anos. 

14.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso. 

 

ARCOVERDE/PE, 12 de março de 2009. 

 

FRANCISCO JONAS FEITOSA COSTA 

DIR. PRESIDENTE DA AESA 
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ANEXO I - QUADRO DE EXIGÊNCIAS, ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 
 

(redação da Lei Complementar n˚. 09/2008) 
 
QUADRO PERMANENTE 
 

Categoria Funcional Vencimentos R$ Carga Horária 

Agente Administrativo 493,35 6 horas diárias 
Motorista, Categoria: CNH “D” 738,75 6 horas diárias 
Vigilante 465,00 6 horas diárias 
Auxiliar de Serviços Gerais 465,00 6 horas diárias 

 
EXIGÊNCIAS, DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
01 – AGENTE ADMINISTRATIVO 
Exigências: Nível Médio (antigo 2º grau). 
Documentos Comprobatórios: Certificado de conclusão. 
Atribuições: Realizar atividades de apoio à administração da entidade onde está lotado, sob a orientação, supervisão e avaliação 
do chefe imediato; Alimentar o computador com dados específicos e listar as respostas fornecidas pelo mesmo; realizar 
operação de computador; Atender pessoas, funcionários e dirigentes da Autarquia e Faculdades; orientar sobre horários e 
atividades exercidas na Autarquia e Faculdades; manter a documentação organizada; atender telefones; enviar documentos e 
recebê-los fazendo seu encaminhamento ao órgão competente; elaborar relatórios das atividades exercidas; participar de 
reuniões; realizar o controle de chamadas telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de procedimento previamente 
determinadas; operar aparelhos de rádio, que mantenham contato com veículos da frota da Autarquia e Faculdades; zelar pela 
conservação e manutenção dos equipamentos colocados á sua disposição, comunicando qualquer falha detectada no sistema; 
realizar o atendimento de PABX com ramais e troncos; responde pela secretaria e apóia os serviços administrativos, analisa, 
organiza, registra e documenta fatos ligados à vida escolar dos alunos e à vida funcional dos servidores. Zela pela identidade da 
vida escolar do aluno e pela autenticidade dos documentos escolares; abre prontuários para alunos novos e arquiva os de 
alunos concluintes, transferidos e desistentes; lavra atas de resultados finais; divulga resultados de aprovação, reprovação e 
recuperação de alunos; analisa o expediente e submete-o a despacho do diretor; coordena a organização e conservação do 
arquivo ativo e inativo da Autarquia e Faculdades; mantém em sigilo a documentação atinente à vida escolar dos alunos e à 
vida funcional dos servidores da Autarquia e Faculdades; analisa, instrui e divulga documentos relativos às normas vigentes no 
tocante à recuperação, matrícula, transferência, registro da vida escolar do aluno e da vida funcional dos servidores da 
Autarquia e Faculdades; realiza levantamento dos serviços administrativos da Autarquia e Faculdades e os distribui em conjunto 
com a direção da Autarquia e Faculdades; redige ofícios, relatórios e formulários estatísticos; encaminha aos órgãos 
competentes documentos diversos; prepara relatório de freqüência dos servidores da Autarquia e Faculdades; articula-se com 
todos os setores da Autarquia e Faculdades, nos aspectos administrativos e pedagógicos; convoca, por determinação da 
Faculdade ou da Autarquia, reuniões de caráter pedagógico ou administrativo; participa de reuniões, sessões de estudos e 
cursos na sua área de atuação; executa outras atividades correlatas. 
 
02 – MOTORISTA – CATEGORIA – CNH “D” 
Exigências: Nível Médio (antigo 2º grau). 
Documentos Comprobatórios: Certificado de conclusão. 
Atribuições: Atribuições: Dirigir veículos diversos, tais como: veículos de passeio; vans; ônibus, etc., transportando cargas ou 
passageiros, conduzindo-os conforme necessidades do setor de trabalho (Autarquia e Faculdades) de acordo com determinação 
e programação, observando as normas de trânsito e operando os equipamentos inerentes ao veículo; Manter informado o chefe 
imediato sobre a necessidade de manutenção preventiva e corretiva; Informar sobre defeitos apresentados pelos veículos sob 
sua responsabilidade; Preencher relatórios sobre possíveis ocorrências e enviá-los ao chefe imediato; Manter os veículos limpos 
e conservados; Exercer outras atividades compatíveis com o cargo.. 
 
03 – VIGILANTE 
Exigências: Nível Fundamental II (8ª série concluída). 
Documentos Comprobatórios: Certificado de conclusão. 
Atribuições: Garantir a vigilância da instituição, fazendo a ronda em suas dependências internas e externas; Controlar a entrada 
e saída de pessoas ou bens, Preservar a segurança do patrimônio da Autarquia e Faculdades; Preservar a segurança e 
tranqüilidade dos logradouros que compõem a Autarquia e Faculdades; Assegurar a tranqüilidade pública dos eventos sociais, 
culturais e esportivos realizados nas dependências da Autarquia e Faculdades; Exercer atividades correlatas determinadas pelo 
seu chefe imediato. 
 
04 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Exigências: Nível Fundamental I (4ª série concluída). 
Documentos Comprobatórios: Certificado de conclusão. 
Atribuições: Realizar a limpeza e conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde funcionam as unidades da 
Autarquia e Faculdades; exercer eventuais mandados; servir café e água; preparar alimentos; carregar e descarregar móveis, 
equipamentos ou outros materiais em veículos; controlar o acesso de pessoas aos prédios de acordo com as instruções 
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recebidas; informar ao público sobre horários de funcionamento; registrar ocorrências e comunicar a chefia; solicitar imediata 
colaboração dos serviços de urgência médica, policial em casos de acidentes e incêndios; zelar pelos equipamentos de trabalho 
sob sua responsabilidade; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
ANEXO II - GRUPOS – VAGAS OFERECIDAS 

 
Os quadros a seguir mostram os níveis, grupos dos cargos como os respectivos códigos e o número de vagas 
oferecidas. 
 
 

Nível Médio 
 
GRUPO 01 

Cargo Descrição do Cargo Vagas Valor Insc.

01 Agente Administrativo 15 40,00 

 
 
GRUPO 02 

Cargo Descrição do Cargo Vagas Valor Insc.

02 Motorista, Categoria CNH “D” 02 40,00 

 
 

Fundamental II – 8ª Série Completa 
 
GRUPO 03 3 

Cargo Descrição do Cargo Vagas Valor Insc.

03 Vigilante 03 30,00 

 
 

Fundamental I – 4ª Série Completa 
 
GRUPO 04 

Cargo Descrição do Cargo Vagas Valor Insc.

04 Auxiliar de Serviços Gerais 12 30,00 

 
 
 
VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 
 
Descrição do Cargo Nº. de Vagas 
Agente Administrativo 01 
Motorista, Categoria CNH “D” 01 
Vigilante 01 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 

Total de Vagas disponível 04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – São Cristóvão – CEP 56512-902 – Fone (087) 3821.0574 – Arcoverde – PE 

Site: www.aesa-cesa.br - CNPJ: 11.462.454/0001 - 09 
 

21

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE 
ARCOVERDE 

 
ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONTEÚDO COMUM AO CARGO DO GRUPO 01 
 
1ª Parte: Português Médio 
1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Crase. 4. Flexão nominal e verbal. 5. Emprego das classes e palavras. 6. Emprego 
de tempo e modo verbais. 7. Vozes do verbo. 8. Concordância nominal e verbal. 9. Regência nominal e verbal. 10. Analise 
sintática: coordenação e subordinação. 11. Sintaxe de colocação. 12. Pontuação. 13. Estudo da linguagem e interpretação de 
textos. 14. Bases de semântica e estilística. 15 – Sintaxe; 16 – Morfologia; 17 – Fonologia. 
 
2ª Parte: Informática  
Conceitos Básicos de Computação: Conceitos de hardware e software de computadores; Sistema operacional Windows XP: 
Conceitos, uso do ambiente gráfico, execução de programas, aplicativos e acessórios, uso dos menus, uso dos recursos de 
rede, backup de arquivos, configurações da área de trabalho (Meu Computador, Meus documentos, Meus Locais de Rede), 
Painel de Controle (Configurações das categorias, Conexões de Rede, Conexão dial-up, impressoras e aparelhos de fax), Barra 
de Tarefas e Menu Iniciar, manipulação de arquivos, pastas, atalhos navegador, correio eletrônico, principais programas, 
compartilhamentos, impressão e áreas de transferência, gravação de CDs, recursos de gravação, conhecimento dos principais 
aplicativos de gravação de CDs. Conhecimentos de Processador de texto Word: Operações básicas, digitação de textos, barra 
de ferramentas, formatação, configuração de página, cabeçalho, rodapé, recursos para impressão e tabelas (inserir, excluir e 
formatar). Conhecimentos de Planilha Eletrônica Excel: Operações básicas, adição de dados, bordas e imagens, pastas, arquivos 
e formatação. 
 
3ª Parte: Conhecimentos Específicos (01 - Agente Administrativo)  
Redação oficial: aspectos gerais, características fundamentais, padrões, emprego e concordância dos pronomes de tratamento, 
ofícios, requerimentos, pareceres e outras correspondências. Noções de arquivologia: informação, documentação, classificação, 
arquivamento, registros, tramitação de documentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e administração de arquivos, 
técnicas modernas. Administração de material: aquisição, cadastros, registros, controle e movimentação de estoques, 
armazenamento, transporte, reposição, segurança. Juros simples e compostos. Legislação art.37 a 41 / 205 a 214 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
 
 
CONTEÚDO COMUM AO CARGO DO GRUPO 02 
 
1ª Parte: Português Médio 
1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Crase. 4. Flexão nominal e verbal. 5. Emprego das classes e palavras. 6. Emprego 
de tempo e modo verbais. 7. Vozes do verbo. 8. Concordância nominal e verbal. 9. Regência nominal e verbal. 10. Analise 
sintática: coordenação e subordinação. 11. Sintaxe de colocação. 12. Pontuação. 13. Estudo da linguagem e interpretação de 
textos. 14. Bases de semântica e estilística. 15 – Sintaxe; 16 – Morfologia; 17 – Fonologia. 
 
2ª Parte: Matemática Médio 
01- Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais; 02 - Problemas que envolvem conjuntos numéricos; 03 - Funções 
de 1º e 2º graus, modular, exponencial e logarítmica: domínio, imagem e gráficos; 04 - Porcentagem, juros simples e 
composto; 05 - Trigonometria no ciclo; 06 - Seqüência: progressões aritméticas e geométricas; 07 - Matrizes e determinantes; 
08 - Análise combinatória e probabilidade; 09 - Geometria plana e espacial; 10 -Estatística: médias de tendência central, médias 
de dispersão, gráficos. 

3ª Parte: Conhecimentos Específicos (02 – Motorista, categoria CNH “D”) 
1. Sinais de trânsito; regulamento de trânsito; teorias sobre mecânica; uso de veículos e conservação. 2. Novo Código de 
Trânsito Brasileiro. 3. Noções sobre mecânica. 4. Motores a explosão e a combustão. 5. Motores a diesel e a gasolina. 6. 
Sistema de distribuição de correntes. 7. Defeitos mais freqüentes em veículos; 08 – Direção defensiva; 09 – Primeiros Socorros; 
10 – Meio ambiente e cidadania; 11 – Legislação de transito. 12 – Mecânica Básica. 
 
 
CONTEÚDO COMUM AO CARGO DO GRUPO 03 
 
1ª Parte: Português Fundamental II (8ª série concluída) 
01 - Leitura, interpretação e compreensão de texto; 02 – Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépia, divisão 
silábica, prosódia-acentuação, ortografia; 03 – Morfologia: estrutura e formação das palavras/classes das palavras; 04 – 
Sintaxe: termo da oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência 
verbal e nominal, crase, pontuação. 05 – Semântica. 
 
2ª Parte: Matemática Fundamental II (8ª série concluída) 
01-Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais e reais; 02 - Operações numéricas: adição, subtração, multiplicação e 
divisão; 03 - Potenciação, radiciação e propriedades; 04 - Múltiplos e divisores, mínimo múltiplo comum e máximo divisor 
comum; 05 - Divisão proporcional e regras de três simples e composta; 06 - Sistema de medidas; 07 - Porcentagem e juros 
simples; 08 - Resolução de problemas; 09 - Equações de 1º e 2º graus; 10 - Produtos notáveis; 11 - Cálculo de perímetro e 
área de figuras planas; 12 – Ângulos; 13 - Trigonometria no triângulo retângulo. 
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3ª Parte: conhecimentos Gerais (03 – Vigilante) 
1. Aspetos culturais, econômicos, históricos, geográficos do Estado de Pernambuco, do Brasil e do mundo; 2. Atualidades: 
Acontecimentos atuais no Brasil, nos Países da América Latina e no Mundo; 3. Conhecimentos sobre temas, tais como: 
Esportes, Ecologia, Sociologia, Artes, História Geral e Regional, Geografia Geral e Regional; 4. Noções de segurança do 
trabalho; 5. Atendimento ao publico; 6. Telefones públicos de emergência; 7. Uso de extintores de incêndio; 8. Noções básicas 
de primeiros socorros. 9. Política Nacional e internacional. 
 
 
CONTEÚDO COMUM AO CARGO DO GRUPO 04 
 
1ª Parte: Português Fundamental I (4ª série concluída) 
1. Interpretação de textos; 2. Classes de palavras; 3. Conjunção; 4. Emprego do s / Z; 5. Estrutura das palavras; 6. Emprego 
do s / x  e do x / ch; 7. Acentuação; 8. Pontuação; 9. Ortografia; 10. Verbo. 
 
2ª Parte: Matemática Fundamental I (4ª série concluída) 
Multiplicação; divisão; subtração; adição; frações; medidas; percentagem; sistema legal de medidas; problemas envolvendo as 
quatro operações; juros simples. 
 
3ª Parte: Conhecimentos Específicos (04 - Auxiliar de Serviços Gerais) 
01 - Técnicas de Uso e Conservação de Materiais de Limpeza; 02 - Simbologia de Produtos Químicos e seus perigos; 03 - 
Conhecimentos sobre Lógica, Ecologia e Meio Ambiente; 04 - Sinalização e Placas; 05 - Aspectos Históricos, Culturais, 
Econômicos e Geográficos de Cortez, do Estado de Pernambuco, do Brasil e do Mundo; 06 - Atualidades; 07 - Conservação, 
Limpeza e Higiene Pessoal, de Trabalho e de Equipamentos; Segurança do Trabalho. 08 - Conhecimentos sobre lógica, cores, 
reconhecimento de figuras geométricas e semelhança; 09 - Reconhecimento e interpretação dos numerais e das horas. 10 - 
Noção de dimensões figura em três dimensões e mosaicos. 11 - Noção de grupos, categorias e organização de objetos. 12 - 
Senso de direcionamento e localização. 13 - Interpretação de figuras e seus significados. 14 - Conhecimentos sobre 
funcionamento de ferramentas e aparelhos em geral. 15 - Noções básicas de relacionamento humano e bom atendimento. 16 - 
Técnicas de uso e conservação de materiais de limpeza e higiene do ambiente de trabalho. 17 - Noções de como operar 
máquinas simples. 18 - Simbologia de produtos químicos e de perigo. 19 - Noções de higiene pessoal, de cuidados com os 
equipamentos, utensílios e ambiente de trabalho. 20 - Técnicas de uso e conservação de materiais de limpeza e higiene do 
ambiente de trabalho. 21 - Noções de controle para entrega e recepção de documentos, mensagens 
 
 
ANEXO IV 
 
2. PARTES DA PROVA ESCRITA E PESOS 
 
As provas de cada grupo se dividirão da forma seguinte: 
 

Assuntos por Parte 
Grupos 

Partes Composição Número de 
Questões 

Peso da 
Parte 

Total de 
Questões 

1ª Parte Português 10 3

2ª Parte Informática   10 301 

3ª Parte Conhecimentos Específicos 20 4

40

1ª Parte Português 10 3

2ª Parte Matemática   10 302 

3ª Parte Conhecimentos Específicos 20 4

40

1ª Parte Português 10 3

2ª Parte Matemática  10 303 

3ª Parte Conhecimentos Gerais 20 4

40

1ª Parte Português 10 3

2ª Parte Matemática  10 304 

3ª Parte Conhecimentos Específicos  20 4

40
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2.1. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS 

 
TIPOS DE PROVA POR GRUPO E COMPOSIÇÃO POR TIPO DE QUESTÃO 
 
Os candidatos inscritos farão as seguintes provas, com os seguintes tipos de questão, de acordo com o seu grupo 
e necessitarão atingir os pontos abaixo indicados para serem considerados aprovados. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Legenda: 
 
■ - Sim; 
m – múltipla escolha; 
NM – Representa a pontuação máxima que o candidato poderá atingir na Prova Escrita; 
NF – Representa a Nota Final obtida pelo Candidato na Prova Escrita; 
A Nota Mínima para Aprovação é a Nota mínima exigida para que o Candidato seja classificado (ponto de corte), àqueles que 
obterem em sua Prova Escrita, nota inferior ao determinado, figurará nas listas dos resultados oficiais preliminares e definitivos 
como: “não classificados” 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Grupo 
 
 

Prova escrita 
Tipo de Prova /
Quantidade de 

Questões 

NM (Nota 
Máxima de 
Pontos na 

Prova Escrita) 

NF (Nota 
Máxima Final e 

Nota Mínima 
para 

Aprovação na 
Prova Escrita) 

01 ■ m / 40 100 100 / 50
02 ■ m / 40 100 100 / 50
03 ■ m / 40 100 100 / 50
04 ■ m / 40 100 100 / 50
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ANEXO V - REQUERIMENTOS 
 
 
Todos os FORMULÁRIOS também estão à disposição do Candidato no site: www.asperhs.com.br 
 
 
 
Interposição de recurso contra os GABARITOS OFICIAIS DAS PROVAS OBJETIVAS.  
 
(...Capa....) 
 

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA 
CONCURSO PÚBLICO 2009. 

 
Este FORMULÁRIO está à disposição do Candidato no site: www.asperhs.com.br  
 
REQUISIÇÃO 
 
 
À Comissão Geral do Concurso, 
 
Eu, ____________________________________________________________________, Carteira de identidade 

nº. _______________________, inscrito neste concurso público sob o número ____________, como candidato 

ao cargo de ___________________________________, do Anexo II constante do Edital nº. 001 solicito revisão 

dos seguintes itens: 

 
(     ) Dos gabaritos preliminares oficiais das provas objetivas e Questões, conforme especificações a seguir. 
 
 
 
 

_______________, _____ de _____________________ de 2009. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá: 
 

1. Entregar três conjuntos idênticos de recursos (original e duas cópias), sendo que cada conjunto deverá ter 
todos os recursos e apenas uma capa. 

2. Datilografar ou digitar o recurso de acordo com as especificações estabelecidas neste edital. 
3. Usar formulário de recurso individual para cada questão/item. 
4. Identificar-se apenas na capa de cada um dos três conjuntos. 
5. Apresentar argumentação lógica e consistente. 
Atenção: o desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará 
no indeferimento do recurso. 
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(.... Corpo do recurso...) 
 
 
FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
 
Contra gabarito oficial preliminar da 
prova escrita objetiva e contra Questões 
da Prova 

 
Número da Questão: (         ) 
 
Gabarito: (         ) 
 
Resposta do Candidato: (         ) 
 

 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDADTO 
 
   
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
                                                                   Use o verso se necessário. 
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Interposição de recurso contra o RESULTADO PRELIMINAR OFICIAL. 
 
 
(...Capa....) 
 

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA 
CONCURSO PÚBLICO 2009. 

 
Este FORMULÁRIO está à disposição do Candidato no site: www.asperhs.com.br  
 
REQUISIÇÃO 
 
 
À Comissão Geral do Concurso, 
 
Eu, ____________________________________________________________________, Carteira de identidade 

nº. _______________________, inscrito neste concurso público sob o número ____________, como candidato 

ao cargo de ___________________________________, do Anexo II constante do Edital nº. 001 solicito revisão 

dos seguintes itens: 

 
(     ) Do resultado preliminar oficial da prova escrita. 
 
 
 
 
 

_______________, _____ de _____________________ de 2009. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá: 
 

1. Entregar três conjuntos idênticos de recursos (original e duas cópias). 
2. Datilografar ou digitar o recurso de acordo com as especificações estabelecidas neste edital. 
3. Identificar-se apenas na capa de cada um dos três conjuntos. 
4. Apresentar argumentação lógica e consistente. 

 
Atenção: o desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará 
no indeferimento do recurso. 
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(.... Corpo do recurso...) 
 
 
 
FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
RECURSO 
 
(     ) 

 
Contra o resultado preliminar oficial da Prova Escrita 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDADTO 
 
   
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________________________________ 

Use o verso se necessário. 
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Requerimento de ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (Declaração de Hipossuficiência Financeira) 
 

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA 
CONCURSO PÚBLICO 2009. 

 
Este FORMULÁRIO também está à disposição do Candidato no site: www.asperhs.com.br  
 
 
REQUISIÇÃO 
 
 
À Comissão Geral do Concurso, 
 
Eu, ____________________________________________________________________, Carteira de identidade 

nº. _______________________, CTPS nº. _____________, SÉRIE nº. ____________, Inscrição nº. 

___________, Candidato ao Cargo de: ___________________________________________, em consonância 

com o subitem 6.4.7. de Edital 001/2009 e seus subitens. 

Venho através deste Instrumento, requerer a isenção da Taxa de Inscrição para o Concurso Público 001/2009, da 
AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA, de acordo com o subitem 6.4.7. e seus subitens. 
 
Declaro sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas no Edital 
001/2009. 
 
DCOUMENTOS APRESENTADOS: 
 Documentos apresentados (subitens do Edital 001/2009) Nº. de Documentos/páginas 
(      ) Comprovante de inscrição no CadÚnico (subitem 6.4.7.2.1.)  
(      ) CPTS (subitem 6.4.7.2.2)  
(      ) Declaração anual do I. R. (subitem 6.4.7.2.3.)  
(      ) RG do requerente (subitem 6.4.7.2.4.)  
(      ) CPF do requerente (subitem 6.4.2.5.)  
(      ) Copia da Conta de luz (menor ou igual 100Kw) subitem 6.4.7.2.6.  

 
 

 
Arcoverde, _____ de ______________________ de 2009. 

 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá: 

6.4.7.3. Todos os documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por Tabelião; 
6.4.7.4.As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando enviadas (postadas) ou 
entregues no posto de atendimento até a data estabelecida neste Edital (16 a 20 de março de 2009), 
conforme Calendário de Eventos (anexo VI; 
6.4.7.5. Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que: 
I. Omitir informações e/ou torna-las inverídicas; 
II. Fraudar e/ou falsificar documentos; 
III. Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos nos subitens 6.4.7.2.2. 
ao 6.4.7.2.6. 
IV. Não observar os locais, os prazos e horários estabelecidos no subitem 6.4.7.1 e Calendário de Eventos 
(anexo VI), deste Edital. 
Atenção: 6.4.7.6. As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a 
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, 
a qualquer momento por crime contra a fé pública. 
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Requerimento de SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 
 
 

AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE - AESA 
CONCURSO PÚBLICO 2009. 

 
 

Este FORMULÁRIO também está à disposição do Candidato no site: www.asperhs.com.br  
 
 
 
REQUISIÇÃO 
 
 
 
À Comissão Geral do Concurso, 
 
 
Eu, ____________________________________________________________________, Carteira de identidade 

nº. _______________________, CPF nº. ____________, Inscrição nº. ___________, Candidato ao Cargo de: 

___________________________________________, em consonância com o subitem 4., 6.11. e seus subitens 

contidos, vem requerer: 

 

 

Necessidades Solicitações  

Necessidades Físicas: 

Sala para amamentação .................................................. 

Sala térrea (dificuldade de locomoção) ............................. 

Mesa para Cadeirante ...................................................... 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

Necessidades Visuais (cego ou pessoa 

com baixa visão): 

Auxilio na Leitura da prova escrita (ledor) ........................ 

Prova em braille ............................................................. 

Prova ampliada (fonte 16) .............................................. 

Prova ampliada (fonte 28) .............................................. 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

Necessidades Auditivas (perda total 

ou parcial da audição) 

Interprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) ............. 

Leitura labial ................................................................. 

(       ) 

(       ) 

 

 

 

 

Arcoverde, ______ de _______________ de 2009. 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 

 

CALENDÁRIO DE EVENTOS DO CONCURSO 
 

DATA / PERÍODO EVENTOS 
12 de março de 2009 Publicação do Edital 
23 de março a 23 de abril de 2009 Período de inscrições 

23 a 27 de março de 2009 Período para Solicitar Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição 

09 de abril de 2009 Divulgação da relação dos Candidatos 
isentos do pagamento da Taxa de Inscrição 

13 de maio de 2009 Publicação da Concorrência Preliminar 

13 e 14 de maio de 2009 Entrega dos Cartões de Inscrição (presencial 
e por Procuração) 

A partir de 13 de maio até 22 de maio de 
2009 

Período de Emissão dos Cartões de Inscrição 
por meio on-line 

13 de maio de 2009 Divulgação dos Locais das Provas Escritas 
24 de maio de 2009 Prova Escrita 

Até 25 de maio de 2009 Publicação dos Gabaritos Preliminares e da 
Concorrência Oficial Definitivo 

26 e 27 de maio de 2009 
Prazo para entrega de recursos contra 
questões da prova objetiva e Gabarito oficial 
Preliminar 

08 de junho de 2009 Publicação do Gabarito Oficial Definitivo e 
dos Recursos 

08 de junho de 2009 Publicação do Resultado Oficial Preliminar  

09 e 10 de junho de 2009 Prazo para entrega de Recursos contra o 
Resultado Oficial Preliminar (Prova Objetiva) 

20 de junho de 2009 Publicação do resultado dos Recursos  
contra o Resultado Oficial Preliminar 

20 de junho de 2009 Publicação do Resultado Oficial Definitivo 
A partir de 21 de junho de 2009 Homologação 
A partir da homologação Admissão 

 


